
A ATIVIDADE DE MINERAÇÃO TEM POR OBJETIVO A IDENTIFICAÇÃO E EXPLOTAÇÃO ECONÔMICA 

DAS SUBSTÂNCIAS MINERAIS

São componentes inorgânicos da crosta terrestre e possuem potencial 
de aplicação em alguma atividade econômica

DESSA FORMA, AO DESCREVER AS INFORMAÇÕES DAS  SUBSTÂNCIAS MINERAIS  DE INTERESSE DE UM EMPREENDIMENTO, É 

NECESSÁRIO INDICAR A QUAL TIPO PERTENCEM. A PARTIR DESSA INFORMAÇÃO, SÃO ESTABELECIDAS AS REGRAS PARA CARAC-

TERIZAÇÃO DA ENTIDADE SUBSTÂNCIA MINERAL, CONSIDERANDO SEUS ATRIBUTOS E AS RELAÇÕES COM OS MATERIAIS QUE AS 

CONTÊM, QUANDO FOR O CASO.

SUBSTÂNCIAS MINERAIS

ALÉM DISSO, UMA  MISCELÂNEA  DE MATERIAIS INCONSOLIDADOS, BIOGÊNICOS OU NÃO LITIFICADOS TAMBÉM PODEM 

SER ALVO DA ATIVIDADE DE MINERAÇÃO, E, DA MESMA FORMA,  CORRESPONDEM A SUBSTÂNCIAS MINERAIS.

MISCELÂNEA

UM EMPREENDIMENTO DE MINERAÇÃO PODE TER POR ALVO DIFERENTES TIPOS DE SUBSTÂNCIAS MINERAIS, QUE PODEM 

CORRESPONDER A ROCHAS ,  MINERAIS  QUE COMPÕEM UMA ROCHA,  ELEMENTOS E COMPOSTOS QUÍMICOS  PRESENTES 

NA ESTRUTURA DE MINERAIS OU ELEMENTOS  NATIVOS. 
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A INDICAÇÃO DA SUBSTÂNCIA MINERAL 

DE INTERESSE DE UM EMPREENDIMENTO É 

FEITA NO ATO DO REQUERIMENTO, INDE-

PENDENTEMENTE DO REGIME DE 

APROVEITAMENTO PRETENDIDO. 

SUBSTÂNCIA MINERAL

AO LONGO DO DESENVOLVIMENTO DA ATIVIDADE DE MIN-

ERAÇÃO, UMA NOVA SUBSTÂNCIA MINERAL, SE IDENTIFICA-

DA, PODE SER COMUNICADA OU ADITADA AO TÍTULO, INI-

CIANDO UM NOVO CICLO DE INFORMAÇÕES.

SUBSTÂNCIA MINERAL

QUANDO DA INDICAÇÃO DA SUBSTÂNCIA MINERAL DE INTERESSE, TANTO NO ATO DO REQUERIMENTO QUANTO NO ADITA-

MENTO OU NA COMUNICAÇÃO DE NOVA SUBSTÂNCIA, DEVERÁ SER INFORMADO O USO  PRETENDIDO, O QUAL PODERÁ SER 

MODIFICADO AO LONGO DO CICLO DE VIDA DA SUBSTÂNCIA NO EMPREENDIMENTO, A DEPENDER DE FATORES COMO MER-

CADO E TECNOLOGIA, E OBSERVADAS AS REGRAS DE CADA REGIME DE APROVEITAMENTO MINERAL

SUBSTÂNCIA MINERAL

USO

A SUBSTÂNCIA MINERAL NOS PROCESSOS DE TRABALHO DA ANM
UMA VEZ QUE A EXPLOTAÇÃO ECONÔMICA DAS SUBSTÂNCIAS MINERAIS É O OBJETIVO PRINCIPAL DA ATIVIDADE DE MINERAÇÃO, 

AS INFORMAÇÕES A ELAS ASSOCIADAS SÃO OS ATRIBUTOS MAIS IMPORTANTES DE UM EMPREENDIMENTO MINEIRO, E A GESTÃO 

DE TAIS DADOS PELA ANM É ESSENCIAL PARA SUA ATUAÇÃO COMO ENTE REGULADOR DA MINERAÇÃO.

SUBSTÂNCIAS MINERAIS

PRINCIPAIS ETAPAS DE UM EMPREENDIMENTO DE MINERAÇÃO:

AS PRINCIPAIS ETAPAS DE UM EMPREENDIMENTO DE MINERAÇÃO SÃO        REQUERIMENTO DO DIREITO MINERÁRIO,        OUTORGA 

DO TÍTULO,        DESENVOLVIMENTO DA ATIVIDADE DE MINERAÇÃO E        DESCOMISSIONAMENTO DO EMPREENDIMENTO.
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MODELO PARA ESTRUTURAÇÃO DA ENTIDADE 
SUBSTÂNCIA MINERAL NA ANM

AS SUBSTÂNCIAS MINERAIS NA ATIVIDADE DE MINERAÇÃO

PRANCHA 01 DE 05

 RESSALTAMOS QUE OS CONCEITOS ADOTADOS NESTE MODELO NÃO NECESSARIAMENTE POSSUEM RIGOR ACADÊMI-

CO, POIS VISAM A REFLETIR OS CONCEITOS ADOTADOS NA LEGISLAÇÃO DO SETOR MINERAL BRASILEIRO, BEM COMO 

OS PROCESSO DE TRABALHO ADOTADOS NA ANM. 

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE DESCREVER O CICLO DE VIDA DAS SUBSTÂNCIAS MINERAIS EM UM EMPREENDIMEN-

TO DE MINERAÇÃO, ABARCANDO, INCLUSIVE, OS PROCEDIMENTOS ADOTADOS PELA ANM, SÃO LISTADOS, ABAIXO, OS 

COMPONENTES PRINCIPAIS E ACESSÓRIOS QUE SERÃO UTILIZADOS NESTE MODELO.

COMPONENTES DO MODELO

COMPONENTES PRINCIPAIS

APLICAÇÃO DOS PRODUTOS, BENEFICIADOS OU NÃO, GERADOS PELA INDÚSTRIA EXTRATIVA MINERAL.

USO

DESTINAÇÕES DADAS AOS PRODUTOS DE INTERESSE ECONÔMICO DA PRODUÇÃO MINERAL. AS POSSIBILIDADES DE 
DESTINAÇÃO ABARCAM A COMERCIALIZAÇÃO, CONSUMO NO PRÓPRIO EMPREENDIMENTO E TRANSFERÊNCIA PARA 
TRANSFORMAÇÃO.

DESTINAÇÃO

PRODUTO BRUTO OU BENEFICIADO NÃO DESTINADO E ARMAZENADO NO EMPREENDIMENTO DE MINERAÇÃO PARA 
USO FUTURO.

ESTOQUE

QUALQUER MATERIAL QUE SOBRA APÓS UMA AÇÃO OU PROCESSO PRODUTIVO NA INDÚSTRIA EXTRATIVA MINERAL.

TIPOS DE RESÍDUOS:

1. ESTÉRIL - MATERIAL DESCARTADO (SOLO E/OU ROCHAS) DIRETAMENTE NA OPERAÇÃO DE LAVRA, SEM SER PROCESSADO 

NA USINA DE BENEFICIAMENTO. O ESTÉRIL É REMOVIDO DA SUPERFÍCIE DA MINA OU DO SUBSOLO E SE DIFERE DO REJEITO, 

UMA VEZ QUE NÃO TEM VÍNCULO COM AS PLANTAS DE BENEFICIAMENTO.

2. REJEITO - PORÇÃO ASSOCIADO AO MINÉRIO DESCARTADO DURANTE E/OU APÓS O PROCESSO DE BENEFICIAMENTO.

RESÍDUOS

CONSISTE EM OPERAÇÕES APLICADAS ÀS SUBSTÂNCIAS MINERAIS VISANDO A MODIFICAR A GRANULOMETRIA, A 
FORMA OU A CONCENTRAÇÃO RELATIVA DAS ESPÉCIES MINERAIS PRESENTES PARA USO PRÓPRIO OU DESTINAÇÃO 
AO MERCADO.

TRATAMENTO

CONCENTRAÇÃO OU OCORRÊNCIA ANÔMALA DE SUBSTÂNCIA MINERAL DENTRO OU NA SUPERFÍCIE DA CROSTA 
TERRESTRE QUE, QUANDO MENSURADA, APRESENTA FORMA, TEOR OU QUALIDADE E QUANTIDADE COM PERSPEC-
TIVAS RAZOÁVEIS DE APROVEITAMENTO ECONÔMICO. SUBDIVIDE-SE, EM ORDEM CRESCENTE CONFORME O GRAU 
DE CONFIABILIDADE GEOLÓGICA

RECURSO

TIPOS DE RECURSOS MINERAIS:

1. RECURSO INFERIDO

2. RECURSO INDICADO

3. RECURSO MEDIDO

PARTE ECONOMICAMENTE LAVRÁVEL DE UM RECURSO MINERAL MEDIDO E/OU INDICADO, CUJA VIABILIDADE 
TÉCNICO-ECONÔMICA DA LAVRA TENHA SIDO DEMONSTRADA POR MEIO DE ESTUDOS TÉCNICOS ADEQUADOS QUE 
INCLUAM A APLICAÇÃO DE FATORES MODIFICADORES. SUBDIVIDE-SE, EM ORDEM CRESCENTE CONFORME O GRAU 
DE CONFIANÇA DOS FATORES MODIFICADORES APLICADOS SOBRE OS RECURSOS MINERAIS PREVIAMENTE DEFINI-
DOS.

RESERVA

TIPOS DE RESERVAS MINERAIS:

1. RESERVA PROVÁVEL

2. RESERVA PROVADA

   

2. MINERAL

3. ELEMENTO/COMPOSTO QUÍMICO

TEOR =
CONTIDO (t, kg, g, ct)

MINÉRIO (t) 

ou
CONTIDO (t, kg, g, ct)

PRODUTO BENEFICIADO (t, kg, g, ct)

1. ROCHA

4. MISCELÂNEA

RAZÃO DO CONTIDO EM RELAÇÃO À MASSA DO MINÉRIO OU DO PRODUTO BENEFICIADO. É UTILIZADO NO RECUR-
SO, NA RESERVA, NA PRODUÇÃO BRUTA OU BENEFICIADA E NA CARACTERIZAÇÃO DO REJEITO E OUTROS RESÍDUOS 
DA MINERAÇÃO. DE ACORDO COM A SUBSTÂNCIA MINERAL DO CONTIDO, TAL RAZÃO PODE SER REPRESENTADA 
COMO  g/t (GRAMA POR TONELADA); % (PORCENTAGEM); ct/t (QUILATE POR TONELADA) etc

TEOR

CONJUNTO DE OPERAÇÕES COORDENADAS COM O OBJETIVO DE APROVEITAMENTO DA JAZIDA, DESDE A 
EXTRAÇÃO DAS SUBSTÂNCIAS MINERAIS ÚTEIS QUE CONTIVER ATÉ O BENEFICIAMENTO DESTAS.

PRODUÇÃO MINERAL

TIPOS DE PRODUÇÃO:

1. PRODUÇÃO BRUTA

2. PRODUÇÃO BENEFICIADA

AQUILO QUE É PRODUZIDO A PARTIR DOS PROCESSOS DE PRODUÇÃO MINERAL E QUE POSSUI INTERESSE ECONÔMI-
CO. 

PRODUTOS

TIPOS DE PRODUTOS:

1. PRODUTO BRUTO (run of mine)

2. PRODUTO BENEFICIADO

ESTRUTURA DA SUBTÂNCIA MINERAL:

INDICAÇÃO DE APLICAÇÃO DOS PRODUTOS, 
BENEFICIADOS OU NÃO, GERADOS PELA 
INDÚSTRIA EXTRATIVA MINERAL.

INDICAÇÃO DO NOME DA SUBSTÂNCIA 
MINERAL, RECUPERADO A PARTIR DE LISTA 
ESPECÍFICA

SÃO OS MINERAIS, MINÉRIOS, MINERALÓIDES, ROCHAS, MATERIAIS INCONSOLIDADOS, 
ÁGUA MINERAL, ELEMENTOS E COMPOSTOS QUÍMICOS DE INTERESSE ECONÔMICO EM 
UM EMPREENDIMENTO DE MINERAÇÃO. ESSA INDICAÇÃO É UTILIZADA EM REQUERI-
MENTOS E OUTROS PROCEDIMENTOS PARA INDICAÇÃO QUALITATIVA DA SUBSTÂNCIA 
MINERAL E, TAMBÉM, PARA INDEXAR INFORMAÇÕES.

SUBSTÂNCIA MINERAL

C. USO:A. NOME: B. TIPO:

TIPOS DE SUBSTÂNCIA MINERAL:

1. ROCHA

2. MISCELÂNEA 

3. MINERAL

4. ELEMENTO\COMPOSTO QUÍMICO2

3

4

1

1. ROCHA
2. MISCELÂNEA
3. MINERAL
4. ELEMENTO/COMPOSTO
3

2

4

1

ROCHA

ROCHA OU MATERIAL INCONSOLIDADO CONSTITUÍDO DE UM MINERAL OU AGREGADO 
DE MINERAIS E CUJA EXPLOTAÇÃO É ECONOMICAMENTE VIÁVEL. A CLASSIFICAÇÃO 
COMO MINÉRIO PODE VARIAR NO TEMPO, A DEPENDER DE FATORES QUE DETERMINAM 
OU NÃO A VIABILIDADE ECONÔMICA DO SEU APROVEITAMENTO.

CÓDIGO  ALFANUMÉRICO VOLTADO PARA COMPREENSÃO HUMANA 
A FIM DE FACILITAR A IDENTIFICAÇÃO DO TIPO DE SUBSTÂNCIA 
MINERAL, COMPOSTO PELA LETRA “A”, SEGUIDO DE 4 DÍGITOS: 
A.000x

GRUPOS BASEADOS EM CARACTERÍSTICAS QUÍMICAS OU GENÉTICAS 
DAS ROCHAS. EX: ROCHAS CARBONÁTICAS, FOSFÁTICAS, MÁFICAS, 
ULTRAMÁFICAS, ALCALINAS ETC.

INDICAÇÃO DO NOME DA ROCHA.

C. GRUPOS DE ROCHAS:

CLASSIFICAÇÃO DAS ROCHAS DE ACORDO COM SEU MODO DE 
FORMAÇÃO NA NATUREZA: ÍGNEA, SEDIMENTAR OU METAMÓRFI-
CA.

D. GÊNESE:

A. NOME: B. CÓDIGO IDENTIFICADOR:

ESTRUTURA DA ROCHA:

MISCELÂNEA

ABRANGE NOMES DE MATERIAIS INCONSOLIDADOS (AREIA, ARGILA ETC.), MATERIAIS 
BIOGÊNICOS (GUANO), ÁGUA MINERAL, ÁGUA POTÁVEL DE MESA, INDICAÇÕES GENÉRI-
CAS DO TIPO “MINÉRIO DE”, DESIGNAÇÕES COMERCIAIS ZS ESPECÍFICAS (AMIANTO) ETC.. INDICA DE QUAL TIPO SE TRATA, SE MATERI-

AL INCONSOLIDADO, BIOGÊNICO, 
INDICAÇÃO GENÉRICA OU DESIGNAÇÃO 
COMERCIAL ESPECÍFICA ETC.

C. TIPO:

INDICAÇÃO DO NOME DO MATERIAL.

A. NOME:

CÓDIGO  ALFANUMÉRICO VOLTADO PARA 
COMPREENSÃO HUMANA A FIM DE FACILI-
TAR A IDENTIFICAÇÃO DO TIPO DE SUBSTÂN-
CIA MINERAL, COMPOSTO PELA LETRA “B”, 
SEGUIDO DE 3 DÍGITOS: B.00x

B. CÓDIGO IDENTIFICADOR:

ESTRUTURA DA MISCELÂNEA: MINERAL

SÓLIDO DE OCORRÊNCIA NATURAL COM UM ARRANJO ATÔMICO ORDENADO, COM-
POSIÇÃO QUÍMICA DEFINIDA (MAS NÃO FIXA) E GERALMENTE FORMADO POR PROCES-
SOS INORGÂNICOS. MINERAL DE MINÉRIO É O MINERAL DE INTERESSE ECONÔMICO QUE 
COMPÕE O MINÉRIO.

CÓDIGO  ALFANUMÉRICO VOLTADO PARA COMPREENSÃO HUMANA 
A FIM DE FACILITAR A IDENTIFICAÇÃO DO TIPO DE SUBSTÂNCIA 
MINERAL, COMPOSTO PELA LETRA “C”, SEGUIDO DE 4 DÍGITOS: 
C.000x.

GRUPOS BASEADOS EM CARACTERÍSTICAS QUÍMICAS DOS 
MINERAIS. EX: ELEMENTOS NATIVOS, SULFETOS, ÓXIDOS, 
HIDRÓXIDOS, HALÓIDES, CARBONATOS, SILICATOS ETC.

INDICAÇÃO DO NOME DO MINERAL.

C. GRUPOS DE MINERAIS:

FÓRMULA QUÍMICA DO MINERAL.

D. FÓRMULA QUÍMICA:

A. NOME: B. CÓDIGO IDENTIFICADOR:

ESTRUTURA DO MINERAL:

ELEMENTO/COMPOSTO

ELEMENTO SÃO ÁTOMOS COM O MESMO NÚMERO ATÔMICO, OU SEJA, COM A MESMA 
QUANTIDADE DE PRÓTONS EM SEU NÚCLEO. DEFINE-SE, TAMBÉM, COMO SENDO A 
SUBSTÂNCIA QUE NÃO SE PODE DECOMPOR NOUTRA MAIS SIMPLES POR UMA REAÇÃO 
QUÍMICA. COMPOSTO QUÍMICO É A SUBSTÂNCIA QUE SE FORMA POR MEIO DA UNIÃO 
DE DOIS OU MAIS ELEMENTOS DA TABELA PERIÓDICA, SEMPRE NUMA RAZÃO FIXA. A 
MOLÉCULA É A MENOR PARTE DE UM COMPOSTO, CUJAS PROPRIEDADES SÃO AS 
MESMAS QUE A DO COMPOSTO.

INDICA O SÍMBOLO OU A FÓRMULA QUÍMI-
CA.

C. TIPO:

CÓDIGO  ALFANUMÉRICO VOLTADO PARA 
COMPREENSÃO HUMANA A FIM DE FACILI-
TAR A IDENTIFICAÇÃO DO TIPO DE SUBSTÂN-
CIA MINERAL, COMPOSTO PELA LETRA “D”, 
SEGUIDO DE 3 DÍGITOS: D.00x.

B. CÓDIGO IDENTIFICADOR:A. NOME:

INDICAÇÃO DO NOME DO ELEMENTO OU 
COMPOSTO QUÍMICO.

ESTRUTURA DO ELEMENTO/COMPOSTO:

COMPONENTES ACESSÓRIOS

INSTRUMENTO DE PADRONIZAÇÃO NACIONAL DOS CÓDIGOS DE ATIVIDADE ECONÔMICA E DOS CRITÉRIOS DE 
ENQUADRAMENTO UTILIZADOS PELOS DIVERSOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DO PAÍS.

CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES 
ECONÔMICAS (CNAE)

NOMENCLATURA REGIONAL PARA CATEGORIZAÇÃO DE MERCADORIAS ADOTADA PELO BRASIL, ARGENTINA, PARA-
GUAI E URUGUAI DESDE 1995, SENDO UTILIZADA EM TODAS AS OPERAÇÕES DE COMÉRCIO EXTERIOR DOS PAÍSES 
DO MERCOSUL. É UM SISTEMA ORDENADO QUE PERMITE, PELA APLICAÇÃO DE REGRAS E PROCEDIMENTOS PRÓPRI-
OS, DETERMINAR UM ÚNICO CÓDIGO NUMÉRICO PARA UMA DADA MERCADORIA. ESSE CÓDIGO, UMA VEZ CONHE-
CIDO, PASSA A REPRESENTAR A PRÓPRIA MERCADORIA. A NCM TOMA POR BASE O SISTEMA HARMONIZADO (SH) E 
SEUS IDIOMAS OFICIAIS SÃO O PORTUGUÊS E ESPANHOL.

NOMENCLATURA COMUM DO MERCOSUL (NCM)

AS ETAPAS DE DESENVOLVIMENTO DE UM PROJETO DE MINERAÇÃO REPRESENTAM, DE FORMA SIMPLIFICADA, A 
ORDEM CRONOLÓGICA EM QUE AS FASES DA ATIVIDADE DE MINERAÇÃO SÃO EXECUTADAS, ABARCANDO DESDE A 
EXPLORAÇÃO DE UMA ÁREA COM POTENCIAL MINERAL ATÉ O FECHAMENTO DE MINA. RESSALTA-SE QUE, DEPEN-
DENDO DO REGIME DE APROVEITAMENTO MINERAL, A LAVRA NÃO É PRECEDIDA DE EXPLORAÇÃO MINERAL.

ETAPAS DE UM PROJETO DE MINERAÇÃO

ETAPAS:

1. SELEÇÃO DA ÁREA: REQUERIMENTO DE PESQUISA

2. DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA

3. FINAL DA PESQUISA

5. REQUERIMENTO DE LAVRA

6. DESENVOLVIMENTO

7. LAVRA

8. DESCOMISSIONAMENTO

DOCUMENTOS ESPECÍFICOS UTILIZADOS PELO MINERADOR PARA REGISTRO DAS INFORMAÇÕES RELATIVAS ÀS 
SUBSTÂNCIAS MINERAIS NAS DIFERENTES FASES DA ATIVIDADE DE MINERAÇÃO.

TIPOS DE DOCUMENTOS

EXEMPLOS DE TIPOS DE DOCUMENTOS:

1. PLANO DE PESQUISA (PP)

2. DECLARAÇÃO DE INVESTIMENTO EM PESQUISA MINERAL (DIPEM)

3. DECLARAÇÃO PÚBLICA DE RESULTADOS DE EXPLORAÇÃO

4. DECLARAÇÃO PÚBLICA DE RECURSO

5. DECLARAÇÃO PÚBLICA DE RESERVA

6. RELATÓRIO PARCIAL DE PESQUISA (RPP)

7. RELATÓRIO FINAL DE PESQUISA (RFP)

8. PLANO DE APROVEITAMENTO ECONÔMICO (PAE)

9. RELATÓRIO DE LAVRA (RAL)

10. RELATÓRIO DE REAVALIAÇÃO DE RESERVA (RRR)

POLÍGONO DEFINIDO POR COORDENADAS GEODÉSICAS QUE REPRESENTA O REQUERIMENTO OU DIREITO 
MINERÁRIO. OS TAMANHOS MÁXIMOS DOS POLÍGONOS SÃO DEFINIDOS EM FUNÇÃO DA SUBSTÂNCIA MINERAL, 
USO, REGIME DE APROVEITAMENTO MINERAL E REGIÃO DE LOCALIZAÇÃO.

ÁREA DO PROCESSO MINERÁRIO

ÁREAS MÁXIMAS:

1. 5 ha

2. 50 ha

3. 500 ha

4. 1.000 ha

5. 2.000 ha

6. 10.000 ha

A UNIDADE DE MEDIDA A SER UTILIZADA PODE VARIAR EM FUNÇÃO DA SUBSTÂNCIA MINERAL QUE SE REFERE E DO 
TIPO DE MATERIAL DESCRITO.

UNIDADES DE MEDIDAS

EXEMPLOS DE UNIDADES DE MEDIDAS:
- TONELADA

- GRAMA

- METRO CÚBICO

- LITRO

- REAL (R$)

INDICA O NÍVEL DE INCERTEZA E IMPRECISÃO ASSOCIADAS ÀS ESTIMATIVAS DE RECURSOS MINERAIS E RESERVAS 
MINERAIS.

NÍVEL DE CONFIABILIDADE

NÍVEIS DE CONFIABILIDADE:

1. RESULTADOS DE EXPLORAÇÃO

2. RECURSO MINERAL INFERIDO

3. RECURSO MINERAL INDICADO

4. RECURSO MINERAL MEDIDO

5. RESERVA MINERAL PROVÁVEL

6. RESERVA MINERAL PROVADA

PRODUTO RESULTANTE DO PROCESSO DE BENEFICIAMENTO, COM ESPECIFICAÇÕES 
QUÍMICAS E FÍSICAS ESTABELECIDAS E PRONTO PARA SER CONSUMIDO OU DESTINADO 
AO MERCADO.

OS PRODUTOS BENEFICIADOS NÃO CORRESPONDEM A SUBSTÂNCIAS MINERAIS, 
MAS SÃO O RESULTADO DO APROVEITAMENTO DESTAS

ESTRUTURA DO PRODUTO BENEFICIADO:

A UNIDADE DE MEDIDA DO PRODU-
TO BENEFICIADO VARIA DE 
ACORDO COM O NOME (A).

INDICAÇÃO DO NOME DO PRODU-
TO BENEFICIADO, RECUPERADO A 
PARTIR DE LISTA DE PRODUTOS 
BENEFICIADOS.

INDICAÇÃO DA EXISTÊNCIA OU NÃO DE MINERAIS 
E/OU ELEMENTOS DE INTERESSE ECONÔMICO CONTI-
DOS NO PRODUTO BENEFICIADO.

PRODUTO BENEFICIADO

C. TEM OU NÃO CONTIDO:A. NOME: B. UNIDADE DE MEDIDA:

O PRODUTO BENEFICIADO SEMPRE TERÁ 
CORRELAÇÃO COM UMA SUBSTÂNCIA MINERAL.

D. CORRELAÇÃO COM SUBSTÂNCIA MINERAL:

O PRODUTO BENEFICIADO SEMPRE 
TERÁ CORRELAÇÃO COM UMA NCM.

E. CORRELAÇÃO COM NCM:

INDICAÇÃO DA ATIVIDADE 
ECONÔMICA QUE CONSUMIRÁ O 
PRODUTO BENEFICIADO.

F. USO/DESTINAÇÃO

REPRESENTA A QUANTIDADE DO ELEMENTO QUÍMICO, COMPOSTO QUÍMICO OU MINERAL 
DE INTERESSE ECONÔMICO EXISTENTE NO MINÉRIO, NO PRODUTO BENEFICIADO OU NOS 
RESÍDUOS DA ATIVIDADE DE MINERAÇÃO. O NOME DO CONTIDO SEMPRE SERÁ UM MINER-
AL OU ELEMENTO,  MAS A QUANTIFICAÇÃO PODE SER EM FUNÇÃO DE UM MINERAL (Ex: 
DIAMANTE), COMPOSTO (Ex: Al2O3) OU ELEMENTO (Ex: Sn).

2. MINERAL

3. ELEMENTO / COMPOSTO QUÍMICO

TIPOS DE SUBSTÂNCIAS QUE PODEM SER CONTIDOS:

CONTIDO ESTRUTURA DO CONTIDO:

A UNIDADE DE MEDIDA DO CONTIDO VARIA DE ACORDO COM O 
NOME (A).

INDICAÇÃO DO NOME DO CONTIDO, RECUPERADO A PARTIR DE 
LISTAS DE MINERAIS E ELEMENTOS QUÍMICOS.

A. NOME: B. UNIDADE DE MEDIDA:

C. CORRELAÇÃO COM SUBSTÂNCIA MINERAL:

O CONTIDO SEMPRE TERÁ CORRELAÇÃO COM UMA SUBSTÂNCIA 
MINERAL DO TIPO   3  OU   4  .43

ACOMPANHA O NOME DO CONTIDO, E INDICA A FORMA DE APRE-
SENTAÇÃO DO CONTIDO, QUE PODE SER UM MINERAL (Ex: DIAMAN-
TE), COMPOSTO (Ex: Al2O3) OU ELEMENTO (Ex: Sn).

D. INDICAÇÃO DO CONTIDO:

4

3

ROCHA OU MATERIAL INCONSOLIDADO CONSTITUÍDO DE UM MINERAL OU AGREGADO 
DE MINERAIS E CUJA EXPLOTAÇÃO É ECONOMICAMENTE VIÁVEL. A CLASSIFICAÇÃO 
COMO MINÉRIO PODE VARIAR NO TEMPO, A DEPENDER DE FATORES QUE DETERMINAM 
OU NÃO A VIABILIDADE ECONÔMICA DO SEU APROVEITAMENTO.

MINÉRIO ESTRUTURA DO MINÉRIO:

A UNIDADE DE MEDIDA DO MINÉRIO SERÁ SEMPRE A TONELADA.

INDICAÇÃO DA EXISTÊNCIA OU NÃO DE MINERAIS E/OU ELEMEN-
TOS DE INTERESSE ECONÔMICO CONTIDOS NO MINÉRIO.

INDICAÇÃO DO NOME DO MINÉRIO, RECUPERADO A PARTIR DE 
LISTAS DE ROCHAS E MISCELÂNEAS, A QUAL CONTÉM NOMES DE 
MATERIAIS INCONSOLIDADOS, BIOGÊNICOS, ÁGUA MINERAL E 
TERMOS GENÉRICOS COMO  MINÉRIO DE... ETC.

C. TEM OU NÃO CONTIDO:

A. NOME: B. UNIDADE DE MEDIDA:

D. CORRELAÇÃO COM SUBSTÂNCIA MINERAL:

O MINÉRIO PODE OU NÃO TER CORRELAÇÃO COM UMA SUBSTÂN-
CIA MINERAL. TAL INFORMAÇÃO TEM IMPLICAÇÕES NA INDEXAÇÃO 
DAS INFORMAÇÕES DE QUANTIDADES E VALORES NOS DADOS DE 
RECURSO, RESERVA, PRODUÇÃO E DESTINAÇÕES. QUANDO 
HOUVER CORRELAÇÃO, SERÁ COM UMA SUBSTÂNCIA MINERAL TIPO  
1   OU  2    .21

1. ROCHA

4. MISCELÂNEA

TIPOS DE SUBSTÂNCIAS QUE PODEM SER MINÉRIOS:

2

1
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RELACIONAMENTOS ENTRE COMPONENTES

3
LISTAS DE NOMES DE ROCHAS E DE MISCELÂNEAS UTILIZADOS 

PARA A DESCRIÇÃO DO MINÉRIO. 

ROCHA E MISCELÂNEA:2
SÃO CLASSIFICAÇÕES COM VIÉS UTILITÁRIO E SE BASEIAM NAS APLICAÇÕES DAS SUBSTÂNCIAS 

MINERAIS. SE SUBDIVIDEM EM:

CLASSE E SUBCLASSE: 1. METÁLICOS 
1. FERROSOS

2. NÃO-FERROSOS

3. PRECIOSOS

4. RAROS

2. NÃO-METÁLICOS
1. MINERAIS E ROCHAS INDUSTRIAIS

2. GEMAS

4. ENERGÉTICO
1. COMBUSTÍVEIS FÓSSEIS

2. RADIOATIVOS

3. ÁGUA
1. ÁGUA MINERAL

2. ÁGUA POTÁVEL DE MESA3. ÁGUA

ÁGUAS COM CARACATERÍSTICAS  FÍSICO-QUÍMICAS QUE LHE CONFEREM AÇÃO 

MEDICAMENTOSA OU COM CONDIÇÕES DE POTABILIDADE PARA A REGIÃO, 

PROVENIENTE DE FONTES NATURAIS IU FONTES ARTIFICIALMENTE CAPTADAS.

1. METÁLICOS 

SUBSTÂNCIAS SUBMETIDAS A TRANSFORMAÇÃO POR PROCESSOS METALÚRGI-

COS.

2. NÃO-METÁLICOS

SUBSTÂNCIAS NÃO SUBMETIDAS A TRANSFOR-

MAÇÃO NA METALURGIA.

4. ENERGÉTICO

SUBSTÂNCIAS UTILIZADAS PARA A GERAÇÃO DE 

ENERGIA.

1
LISTA DE NOMES DAS SUBSTÂNCIAS MINERAIS DE INTERESSE 

ECONÔMICO DO EMPREENDIMENTO,  QUE PODEM SER ROCHA, 

MISCELÂNEA, MINERAL, ELEMENTO OU COMPOSTO QUÍMICO.  

É UTILIZADA PARA INDEXAR INFORMAÇÕES DOS RELACIONA-

MENTOS ENTRE OS COMPONENTES, PORTANTO É A LISTA 

UTILIZADA EM REQUERIMENTOS E OUTROS PROCEDIMENTOS 

PARA INDICAÇÃO DA SUBSTÂNCIA MINERAL.

SUBSTÂNCIA MINERAL

6
MINERAL, ELEMENTO OU FÓRMULA DO COMPOSTO QUÍMICO 

UTILIZADA PARA INDICAR A QUANTIFICAÇÃO DO CONTIDO DO 

MINÉRIO OU DO PRODUTO BENEFICIADO. EXEMPLOS:

INDICAÇÃO DO CONTIDO:

CONTIDO:
ALUMÍNIO

INDICAÇÃO DO CONTIDO:
Al2O3

DIAMANTE DIAMANTE
FERRO Fe

7
LISTA DE PRODUTOS BRUTOS E BENEFICIADOS DE INTERESSE 

ECONÔMICO RESULTANTES DOS PROCESSOS DE PRODUÇÃO 

MINERAL.

OS NOMES DOS PRODUTOS BRUTOS CORRESPONDEM AOS NOMES 

DE MINÉRIOS E OS DOS PRODUTOS BENEFICIADOS DE LISTA ESPECÍ-

FICA.

PRODUTO:

3
NOME DO ELEMENTO OU COMPOSTO QUÍMICO DE INTERESSE 

ECONÔMICO CONTIDO NO MINÉRIO OU NO PRODUTO BENEFICIA-

DO.

ELEMENTO/COMPOSTO:5

4
LISTA DE NOMES DE MINERAIS DE INTERESSE ECONÔMICO CONTI-

DOS NO MINÉRIO OU NO PRODUTO BENEFICIADO.

MINERAL: 8
CAMPOS DESTINADOS AO REGISTRO DOS METADADOS DE CADA 

RELACIONAMENTO, A FIM DE GARANTIR QUE CADA RELACIONA-

MENTO SEJA ÚNICO E COM VERSIONAMENTO HISTÓRICO.

METADADOS:

3. DATA INÍCIO/DATA FIM

DATA DE VIGÊNCIA DE UM RELACIONAMENTO. DATA 

FIM EM ABERTO, PARA FINS DE VERSIONAMENTO 

HISTÓRICO. 

1. ID RELACIONAMENTO

CHAVE PRIMÁRIA PARA OS RELACIONAMENTOS.

2. CÓDIGO IDENTIFICADOR CONCATENADO

CONCATENAÇÃO DOS CÓDIGOS DE CADA COMPO-

NENTE DA SUBSTÂNCIA MINERAL EM CADA 

RELACIONAMENTO.

- ROCHA: A.000x

- MISCELÂNEA: B.00x

- MINERAL:  C.000x

- ELEMENTO: D.00x

4. USUÁRIO / OBS.:

CAMPOS IDENTIFICADORES DO USUÁRIO 

RESPONSÁVEL PELA CRIAÇÃO DO RELACIONAMEN-

TO E DE EVENTUAIS OBSERVAÇÕES NECESSÁRIAS.

3 6 7 84 5

MINÉRIO PRODUTO BENEFICIADO

PRODUTO BRUTO (ROM)

CONTIDO

21

N/A

N/A

N/A

N/A

CALCOPIRITA

BORNITA

HEMATITA

HEMATITA

DIAMANTE

DIAMANTE

DIAMANTE

DIAMANTE

N/A

N/A

N/A

N/A

N/A

N/A

N/A

N/A

COBRE

COBRE

FERRO

FERRO

N/A

N/A

N/A

N/A

N/A

N/A

N/A

N/A

N/A

N/A

N/A

N/A

Cu

Cu

Fe

Fe

DIAMANTE

DIAMANTE

DIAMANTE

DIAMANTE

N/A

N/A

N/A

N/A

AREIA

AREIA

AREIA

GARRAFÃO

CONCENTRADO DE COBRE

CONCENTRADO DE COBRE

HEMATITINHA

HEMATITINHA

DIAMANTE INDUSTRIAL

DIAMANTE INDUSTRIAL

DIAMANTE GEMA

DIAMANTE

ROCHA ORNAMENTAL 
(CHAPA BRUTA)

BRITA (AGREGADO)

BRITA (AGREGADO)

SALGEMA

25059000 - OUTRAS AREIAS NATURAIS DE QUALQUER ESPÉCIE, MESMO 
CORADAS, EXCETO AREIAS METALÍFERAS DO CAPÍTULO 26

25059000 - OUTRAS AREIAS NATURAIS DE QUALQUER ESPÉCIE, MESMO 
CORADAS, EXCETO AREIAS METALÍFERAS DO CAPÍTULO 26

25059000 - OUTRAS AREIAS NATURAIS DE QUALQUER ESPÉCIE, MESMO 
CORADAS, EXCETO AREIAS METALÍFERAS DO CAPÍTULO 26

22011000 - ÁGUAS MINERAIS E ÁGUAS GASEIFICADAS, NÃO ADICIONADAS DE 
AÇÚCAR OU DE OUTROS EDULCORANTES NEM AROMATIZADAS

26030010 - SULFETOS DE MINÉRIOS DE COBRE E SEUS CONCENTRADOS

26030010 - SULFETOS DE MINÉRIOS DE COBRE E SEUS CONCENTRADOS

26011100 - MINÉRIOS DE FERRO E SEUS CONCENTRADOS, EXCETO AS PIRITAS DE 
FERRO USTULADAS (CINZAS DE PIRITAS), NÃO AGLOMERADOS

26011100 - MINÉRIOS DE FERRO E SEUS CONCENTRADOS, EXCETO AS PIRITAS DE 
FERRO USTULADAS (CINZAS DE PIRITAS), NÃO AGLOMERADOS

71022100 - DIAMANTES INDUSTRIAIS, EM BRUTO OU SIMPLESMENTE SERRA-
DOS, CLIVADOS OU DESBASTADOS

71023100 - DIAMANTES NÃO INDUSTRIAIS, EM BRUTO OU SIMPLES-
MENTE SERRADOS, CLIVADOS OU DESBASTADOS

71022100 - DIAMANTES INDUSTRIAIS, EM BRUTO OU SIMPLESMENTE SERRA-
DOS, CLIVADOS OU DESBASTADOS

71021000 - DIAMANTES, MESMO TRABALHADOS, MAS NÃO MONTADOS 
NEM ENGASTADOS, NÃO SELECIONADOS

25161200 - GRANITOS, SIMPLESMENTE CORTADO A SERRA OU POR OUTRO MEIO, 
EM BLOCOS OU PLACAS DE FORMA QUADRADA OU RETANGULAR

25171000 - CALHAUS, CASCALHO, PEDRAS BRITADAS, DOS TIPOS GERALMENTE USADOS 
EM CONCRETO OU PARA EMPEDRAMENTO DE ESTRADAS, DE VIAS FÉRREAS OU OUTROS 
BALASTROS, SEIXOS ROLADOS E SÍLEX, MESMO TRATADOS TERMICAMENTE

25174900 - GRÂNULOS, LASCAS E PÓS, DAS PEDRAS DAS POSIÇÕES 25.15 OU 
25.16, MESMO TRATADOS TERMICAMENTE, DE OUTRAS PEDRAS DE CANTARIA

25010019 - OUTROS TIPOS DE SAL A GRANEL, SEM AGREGADOS

01/02/2020 16/03/2020

21/04/2020

CONSTRUÇÃO CIVIL

CONSTRUÇÃO CIVIL

CONSTRUÇÃO CIVIL

COMÉRCIO ATACADISTA

METALURGIA

METALURGIA

SIDERURGIA

SIDERURGIA

INDUSTRIAL

INDUSTRIAL

JOALHERIA

JOALHERIA

CONSTRUÇÃO CIVIL

CONSTRUÇÃO CIVIL

CONSTRUÇÃO CIVIL

INDUSTRIAL

GUID

GUID

GUID

GUID

GUID (7AF3G5...)

GUID

GUID

GUID

GUID

GUID

GUID

GUID

GUID

GUID

GUID

GUID

01/02/2020

01/02/2020

01/02/2020

01/02/2020

01/02/2020

01/02/2020

01/02/2020

01/02/2020

01/02/2020

01/02/2020

01/02/2020

01/02/2020

01/02/2020

01/02/2020

D.118-B.000-C.0324-D.118

x.999-A.9999-B.999-C.9999-D.999

x.999-A.9999-B.999-C.9999-D.999

x.999-A.9999-B.999-C.9999-D.999

x.999-A.9999-B.999-C.9999-D.999

x.999-A.9999-B.999-C.9999-D.999

x.999-A.9999-B.999-C.9999-D.999

x.999-A.9999-B.999-C.9999-D.999

x.999-A.9999-B.999-C.9999-D.999

x.999-A.9999-B.999-C.9999-D.999

x.999-A.9999-B.999-C.9999-D.999

x.999-A.9999-B.999-C.9999-D.999

x.999-A.9999-B.999-C.9999-D.999

x.999-A.9999-B.999-C.9999-D.999

x.999-A.9999-B.999-C.9999-D.999

x.999-A.9999-B.999-C.9999-D.999

fulano.sousa

fulano.sousa

fulano.sousa

fulano.sousa

fulano.sousa

fulano.sousa

fulano.sousa

fulano.sousa

fulano.sousa

fulano.sousa

fulano.sousa

fulano.sousa

fulano.sousa

fulano.sousa

fulano.sousa

fulano.sousa

01/02/2020

24.43-1 - METALURGIA DO COBRE

46.79-6 - COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE E DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

4744-0/04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA 
BRITADA, TIJOLOS E TELHAS

23.30-3 - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CONCRETO, 
CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO E MATERIAIS SEMELHAN-
TES

4635-4/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL

24.43-1 - METALURGIA DO COBRE

24.51-2 - FUNDIÇÃO DE FERRO E AÇO

24.12-1 - FABRICAÇÃO DE FERROLIGAS

23.99-1 - FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE MINERAIS NÃO 
METÁLICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

25.43-8 - FABRICAÇÃO DE FERRAMENTAS

32.11-6 - LAPIDAÇÃO DE GEMAS E FABRICAÇÃO DE 
ARTEFATOS DE OURIVESARIA E JOALHERIA

32.11-6 - LAPIDAÇÃO DE GEMAS E FABRICAÇÃO DE 
ARTEFATOS DE OURIVESARIA E JOALHERIA

4744-0/06 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PEDRAS 
PARA REVESTIMENTO

23.30-3 - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CONCRETO, 
CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO E MATERIAIS SEMELHAN-
TES

23.30-3 - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CONCRETO, 
CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO E MATERIAIS SEMELHAN-
TES

20.11-8 - FABRICAÇÃO DE CLORO E ÁLCALIS

MINÉRIO DE COBRE

MINÉRIO DE COBRE

MINÉRIO DE FERRO

ITABIRITO

AREIA

AREIA

AREIA

ROCHA DIAMANTÍFERA

ROCHA DIAMANTÍFERA

ROCHA DIAMANTÍFERA

ROCHA DIAMANTÍFERA

GRANITO

GRANITO

GRANITO

SALGEMA

ÁGUA MINERAL

C.0324 D.118B.010

NÃO FERROSOS

NÃO FERROSOS

FERROSOS

FERROSOS

GEMAS

GEMAS

ÁGUA MINERAL

MINERAIS E ROCHAS 
INDUSTRIAIS

MINERAIS E ROCHAS 
INDUSTRIAIS

MINERAIS E ROCHAS 
INDUSTRIAIS

MINERAIS E ROCHAS 
INDUSTRIAIS

MINERAIS E ROCHAS 
INDUSTRIAIS

MINERAIS E ROCHAS 
INDUSTRIAIS

MINERAIS E ROCHAS 
INDUSTRIAIS

MINERAIS E ROCHAS 
INDUSTRIAIS

MINERAIS E ROCHAS 
INDUSTRIAIS

METÁLICOS

METÁLICOS

METÁLICOS

METÁLICOS

NÃO METÁLICOS

NÃO METÁLICOS

NÃO METÁLICOS

NÃO METÁLICOS

NÃO METÁLICOS

NÃO METÁLICOS

NÃO METÁLICOS

NÃO METÁLICOS

NÃO METÁLICOS

NÃO METÁLICOS

ÁGUA MINERAL

NÃO METÁLICOS

CLASSE SUBCLASSE PRODUTO NCM ID ASSOCIAÇÃO
CÓDIGO IDENTIFICADOR 

CONCATENADO
DATA INÍCIO DATA FIM USUÁRIO OBS.USO CNAE

COBRE

COBRE

FERRO

FERRO

AREIA

AREIA

DIAMANTE

DIAMANTE

DIAMANTE

DIAMANTE

GRANITO

GRANITO

GRANITO

SALGEMA

ÁGUA MINERAL

AREIA

D.118

SUBSTÂNCIA
MINERAL

ROCHA/
MISCELÂNEA

ELEMENTO/
COMPOSTO

INDICAÇÃO 
DO CONTIDO

MINERAL

PRANCHA 02 DE 05

UMA VEZ IDENTIFICADOS OS COMPONENTES, É NECESSÁRIO ANALISAR E DESCREVER OS POSSÍVEIS RELACIONAMENTOS ENTRE ELES, PRINCIPALMENTE DAQUELES QUE POSSUEM RELAÇÃO DIRETA COM A 

SUBSTÂNCIA MINERAL. A ARQUITETURA DESSES RELACIONAMENTOS É APRESENTADA ABAIXO . RESSALTA-SE QUE OS ITENS APRESENTADOS NA TABELA ABAIXO TÊM O PROPÓSITO APENAS DE EXEMPLIFICAR 

A LÓGICA DE RELACIONAMENTOS ENTRE COMPONENTES, E NÃO LISTAM EXAUSTIVAMENTE TODAS AS POSSIBILIDADES DE RELACIONAMENTOS DAS SUBSTÂNCIAS MINERAIS INDICADAS. 

SUBSTÂNCIA MINERAL

UMA MESMA SUBSTÂNCIA MINERAL PODE TER DIFERENTES RELACIONAMENTOS COM OS DEMAIS 

COMPONENTES DA TABELA, A DEPENDER DO USO QUE SE PRETENDE COM O PRODUTO GERADO OU 

DO CONHECIMENTO QUE SE TEM DO MINÉRIO. 

A SEGUIR, SÃO LISTADOS ALGUNS EXEMPLOS DAS DIFERENTES COMBINAÇÕES POSSÍVEIS PARA A 

SUBSTÂNCIA MINERAL:

A TABELA DE RELACIONAMENTOS É CONSTITUÍDA SOMENTE POR RELACIONAMENTOS E COM-

BINAÇÕES QUE SÃO POSSÍVEIS DO PONTO DE VISTA GEOLÓGICO E DE MERCADO.

OS RELACIONAMENTOS POSSÍVEIS DECORREM DA FORMA EM QUE OS COMPONENTES CONCRETOS E ABSTRATOS SE 

RELACIONAM ENTRE SI NA NATUREZA, E AS POSSIBILIDADES PODEM SER RESUMIDAS EM TRÊS CENÁRIOS.

A SUBSTÂNCIA MINERAL DE INTERESSE PODE SER UMA ROCHA/MISCELÂNEA, OU ESTAR CONTIDA EM UM MINÉRIO, 

SENDO, NESSE CASO, UM MINERAL OU ELEMENTO/COMPOSTO QUÍMICO.

UMA SUBSTÂNCIA MINERAL (FERRO) PODE SER ENCONTRADA EM 
MAIS DE UM TIPO DE MINÉRIO. 

UMA SUBSTÂNCIA MINERAL (DIAMANTE) PODE SER ENCONTRADA EM 
MAIS DE UM TIPO DE SUBCLASSE, A DEPENDER DO USO QUE SE DESTINA.

UMA SUBSTÂNCIA MINERAL (COBRE) PODE SER EN-
CONTRADA EM MAIS DE UM TIPO DE MINERAL. 

UMA SUBSTÂNCIA MINERAL (GRANITO) PODE TER MAIS 
DE UM TIPO DE PRODUTO ASSOCIADO, CADA UM ATEN-
DENDO A UMA ATIVIDADE ECONÔMICA DIFERENTE. 

MINÉRIO DE FERRO

NÃO METÁLICOS MRI DIAMANTE

NÃO METÁLICOS GEMAS DIAMANTE

FERRO

ITABIRITOFERRO

MINÉRIO DE COBRECOBRE

MINÉRIO DE COBRE

CALCOPIRITA

BORNITACOBRE

GRANITOGRANITO

GRANITO

BRITA (AGREGADO)

ROCHA ORNAMENTAL (CHAPA BRUTA)GRANITO

QUANDO É UM MINERAL, A SUBSTÂNCIA DE INTERESSE ESTÁ CONTIDA NO 
MINÉRIO (CENÁRIO 2).

QUANDO A SUBSTÂNCIA DE INTERESSE É UMA ROCHA/MISCELÂNEA, TAMBÉM É 
O PRÓPRIO MINÉRIO, E É A PARTIR DELE QUE SERÁ GERADO O PRODUTO QUE 
ATENDERÁ AO USO (CENÁRIO 1).

QUANDO É UM ELEMENTO/COMPOSTO, A SUBSTÂNCIA DE INTERESSE PODERÁ 
ESTAR CONTIDA OU NA ESTRUTURA DE UM MINERAL OU NO PRÓPRIO MINÉRIO, 
NO CASO DOS ELEMENTOS NATIVOS (CENÁRIO 3).

MINERAL

CONTIDOELEMENTO

MINÉRIOROCHA/MISCELÂNEA

CONTIDOMINERAL

MINÉRIO

MINÉRIO

SUBSTÂNCIA MINERAL

SUBSTÂNCIA MINERAL

SUBSTÂNCIA MINERAL

ROCHA/MISCELÂNEA PRODUTO USO

PRODUTO USO

PRODUTO USO

- AGREGADOS (CASCALHO, AREIA ETC.)
- CALCÁRIO
- ORNAMENTAIS
- CARVÃO
- SAIS

- GEMAS
- FELDSPATO
- DIAMANTE

- FERRO
- ALUMÍNIO
- TERRAS RARAS
- POTÁSSIO
- OURO

C.0324

D.118

ROCHA/MISCELÂNEA

CENÁRIO 1

CENÁRIO 3

CENÁRIO 2

B.000A.010
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I - REGRAS GERAIS
REGIME DE PERMISSÃO DE LAVRA 
GARIMPEIRA

Outorga de
Título:
PLG

SUBSTÂNCIA 
MINERAL

SUBSTÂNCIA
OUTORGADA
PARA PLG

Aditamento de
nova substância

SUBSTÂNCIA 
MINERAL

SUBSTÂNCIA
COMUNICADA

Requerimento
PLG

SUBSTÂNCIA 
MINERAL

SUBSTÂNCIA
REQUERIDA
PARA PLG

1

2
5

Arrecadação

SUBSTÂNCIA 
MINERAL

SUBSTÂNCIA
LAVRADA 

4

Relatório Anual
de Atividades

SUBSTÂNCIA 
MINERAL

Descomissionamento
do empreendimento

SUBSTÂNCIA
DA PRODUÇÃO

6

3

SUBSTÂNCIA 
MINERAL

SUBSTÂNCIA
OUTORGADA
PARA PLG

PROCEDIMENTOS DE MANUTENÇÃO DE TÍTULOS MINERÁRIOS
7

PRODUTO

MINÉRIO

CONTIDO

SUBSTÂNCIAS MINERAIS

SUBSTÂNCIAS GARIMPÁVEIS PREVISTAS NO ARTIGO 10, §10, LEI No 7.805/1989;

SUBSTÂNCIAS DOS TIPOS 1   ,   2  E  4  :  MISCELÂNEA,  MINERAIS  E  ELEMENTOS .2 3 MISCELÂNEA

REGRAS DE RELACIONAMENTOS

AS SUBSTÂNCIAS MINERAIS DE INTERESSE E OS RESPECTIVOS USOS SÃO INDICADOS NAS ETAPAS 1   E  5  . 

PARA OS CASOS EM QUE HÁ FORMALIZAÇÃO DO PLANO DE LAVRA JUNTO À ANM, A DEFINIÇÃO DO 

PRODUTO A SER PRODUZIDO NO EMPREENDIMENTO É INDICADA NESSE DOCUMENTO, E O RELACIONA-

MENTO COM A SUBSTÂNCIA MINERAL É ESTABELECIDO.

PARA OS DEMAIS CASOS, TAL RELACIONAMENTO DEVERÁ SER FEITO QUANDO DA DECLARAÇÃO DO PRI-

MEIRO RELATÓRIO ANUAL DE LAVRA (RAL) (ETAPA  3  ), NO QUAL TAMBÉM DEVERÁ SER INDICADA A NCM 

CORRESPONDENTE AO PRODUTO E A(S) CNAE(S) ASSOCIADA(S) AO USO.

OS RELACIONAMENTOS FEITOS NAS ETAPAS   1  ,   3  E  5  SERÃO REGISTRADOS EM PLATAFORMA ESPECÍFI-

CA DE CADASTRO DOS EMPREENDIMENTOS DE MINERAÇÃO, E RECUPERADOS QUANDO NECESSÁRIOS EM 

PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS DA ANM.

1 5

3

31 5

MISCELÂNEA

SUBSTÂNCIA
MINERALMINÉRIO

PRODUTO B

PRODUTO A

DA MESMA FORMA, UMA MESMA SUBSTÂNCIA MINERAL PODE GERAR MAIS DE UM PRODUTO, SENDO 

NECESSÁRIA A CORRELAÇÃO COM AMBOS:

EM GERAL, OS PRODUTOS OBTIDOS A PARTIR DE SUBSTÂNCIAS TIPO 3 (MINERAIS) NÃO TÊM CONTIDO 

ASSOCIADO, UMA VEZ QUE DIZEM RESPEITO AO PRÓPRIO MINERAL (EX.: DIAMANTE); PARA AS SUBSTÂN-

CIAS TIPO 4 (ELEMENTOS E COMPOSTOS QUÍMICOS), HÁ NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DE CONTIDO DO 

PRODUTO.

4 MINERAIS ELEMENTOS

PARA SUBSTÂNCIAS DOS TIPOS 3 E 4, HÁ VÁRIAS POSSIBILIDADES DE RELACIONAMENTOS ENTRE CONTI-

DOS E MINÉRIO, A DEPENDER DO NÚMERO DE SUBSTÂNCIAS MINERAIS DO EMPREENDIMENTO. 

DUAS OU MAIS SUBSTÂNCIAS MINERAIS DOS TIPOS 3 E 4 PODEM ESTAR CONTINDAS EM UM MESMO 

MINÉRIO OU EM MINÉRIOS DIFERENTES. DESSA FORMA, AS CORRELAÇÕES ENTRE SUBSTÂNCIAS MINERAIS, 

MINÉRIO E CONTIDO DEVERÃO SER INDICADAS PELO TITULAR:

MISCELÂNEA

SUBSTÂNCIA
MINERALMINÉRIO PRODUTO

ETAPAS  1   OU   51 5 ETAPAS  1  ,  3   OU  51 53

MINÉRIO
SUBSTÂNCIA
MINERAL B

SUBSTÂNCIA
MINERAL A

PRODUTO B

PRODUTO ACONTIDO A

CONTIDO B

SUBSTÂNCIA
MINERAL B

SUBSTÂNCIA
MINERAL A

PRODUTO B

PRODUTO ACONTIDO A

CONTIDO B

MINÉRIO A

MINÉRIO B

MINÉRIO
SUBSTÂNCIA
MINERAL B

SUBSTÂNCIA
MINERAL A

PRODUTO B

PRODUTO ACONTIDO A

CONTIDO B

CONTIDO A

CONTIDO B

PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA

ASSIM COMO NOS REGIMES DE LICENCIAMENTO E REGISTRO DE EXTRAÇÃO, PARA AS SUBSTÂNCIAS TIPO 

2 (MISCELÂNEAS), A PRÓPRIA SUBSTÂNCIA MINERAL CORRESPONDE AO MINÉRIO.

CASO A ANM ENTENDA POR SIMPLIFICAR OS PROCEDIMENTOS ASSOCIADOSÀ DECLARAÇÃO DOS DADOS 

DE PRODUÇÃO PARA O REGIME DE PLG, AS RELAÇÕES ENTRE MINÉRIO E SUBSTÂNCIAS 3 E 4 PODEM SER 

MERAMENTE QUALITATIVAS, MANTENDO O REGISTRO DE PRODUÇÃO APENAS PARA O PRODUTO, SEM PRE-

JUÍZO DAS REGRAS DE RELACIONAMENTO DESTE MODELO.

PARA SUBSTÂNCIAS DOS TIPOS 3 (MINERAIS) E 4 (ELEMENTOS E COMPOSTOS QUÍMICOS) NÃO HÁ CARAC-

TERIZAÇÃO DO MINÉRIO NEM DE SUAS RELAÇÕES COM OS MINERAIS OU ELEMENTOS QUÍMICOS DE INTER-

ESSE NELE CONTIDOS,TENDO EM VISTA QUE O REGIME DE PLG NÃO POSSUI ETAPA DE PESQUISA. APESAR 

DESSA PARTICULARIDADE, ATUALMENTE, TAIS RELAÇÕES SÃO INFORMADAS NA ETAPA   3  .3

AS QUANTIDADES PRODUZIDAS, ESTOCADAS E DESTINADAS PARA CADA SUBSTÂNCIA MINERAL SÃO IN-

FORMADAS NA DECLARAÇÃO DO RAL (ETAPA  3  ).3

ELEMENTO/COMPOSTO

SUBSTÂNCIA
MINERALCONTIDOMINÉRIO

MINERAL

SUBSTÂNCIA
MINERALCONTIDOMINÉRIO PRODUTO

PRODUTO

ETAPA 3 ETAPAS  1  ,  3   OU  51 53ETAPAS  3   OU  551

CARACTERIZAÇÃO PRECÁRIA DAS RELAÇÕES MINÉRIO            CONTIDO POR 
NÃO HAVER ETAPA DE PESQUISA

AS INFORMAÇÕES SOBRE OS  RELACIONAMENTOS REALIZADOS E AS QUANTIDADES ATRIBUÍDAS AOS 

COMPONENTES, QUANDO FOR O CASO, DEVEM SER REGISTRADOS COMO DADOS ESTRUTURADOS A FIM 

DE PERMITIR QUE SEJAM RECUPERADOS PARA UTILIZAÇÃO NOS PROCESSOS DE TRABALHO DAS DEMAIS 

ETAPAS DO FLUXO DO EMPREENDIMENTO DE PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA. 
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REGRAS PARA RELACIONAMENTOS DE 
INFORMAÇÕES DAS SUBSTÂNCIAS MINERAIS NOS 
FLUXO DOS PROCESSOS MINERÁRIOS

REGRAS GERAIS

TIPOS DE SUBSTÂNCIA MINERAL:

1. ROCHA

2. MISCELÂNEA

3. MINERAL

4. ELEMENTO\COMPOSTO QUÍMICO2

3

4

1

PARA CADA TIPO DE  SUBSTÂNCIA MINERAL , HÁ REGRAS ESPECÍFI-

CAS PARA ESTABELECER OS RELACIONAMENTOS NECESSÁRIOS À  

DESCRIÇÃO DE SUAS CARACTERÍSTICAS GEOLÓGICAS E DOS PRO-

DUTOS GERADOS A PARTIR DE SEU APROVEITAMENTO.

SUBSTÂNCIA MINERAL

ELEMENTO/COMPOSTO

SUBSTÂNCIA
MINERALCONTIDOMINÉRIO

MINERAL

SUBSTÂNCIA
MINERALCONTIDOMINÉRIO

SUBSTÂNCIAS TIPO   2  E  3  :

NA DESCRIÇÃO DO RECURSO, DA RESERVA E DA PRODUÇÃO BRUTA, 

ESSES TIPOS DE SUBSTÂNCIAS MINERAIS CORRESPONDEM AOS CON-

TIDOS DO MINÉRIO.

SEUS PRODUTOS BENEFICIADOS PODEM OU NÃO TER CONTIDO, A 

DEPENDER DO TIPO DE PRODUTO.

43

MISCELÂNEA

SUBSTÂNCIA
MINERALMINÉRIO

ROCHA

SUBSTÂNCIA
MINERALMINÉRIO

SUBSTÂNCIAS TIPO       E  4  :

NA DESCRIÇÃO DO RECURSO, DA RESERVA E DA PRODUÇÃO 

BRUTA, ESSES TIPOS DE SUBSTÂNCIAS MINERAIS CORRESPONDEM 

AO MINÉRIO, NÃO HAVENDO CONTIDO.

DA MESMA FORMA, OS PRODUTOS BENEFICIADOS GERADOS NÃO 

TÊM CONTIDO.

1 2

REGRAS POR REGIME DE APROVEITAMENTO

TIPOS DE REGIME DE APROVEITAMENTO MINERAL:

1. AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA / CONCESSÃO DE LAVRA

2. PERMISSÃO DE LAVRA GARIMPEIRA

4. LICENCIAMENTO

4. REGISTRO DE EXTRAÇÃO

2

3

4

1

CADA REGIME DE APROVEITAMENTO MINERAL POSSUI ESPECIFICI-

DADES, COMO TIPOS DE SUBSTÂNCIAS MINERAIS  E ETAPAS A 

SEREM DESENVOLVIDAS PELO EMPREENDEDOR.

DESSA FORMA, OS RELACIONAMENTOS ENTRE COMPONENTES 

VARIAM DE ACORDO COM AS REGRAS DE CADA REGIME. 

SUBSTÂNCIAS MINERAIS

EM TODOS OS REGIMES DE APROVEITAMENTO, AS SUBSTÂNCIAS 

MINERAIS OBJETIVADAS DEVEM SER INDICADAS NO ATO DO RE-

QUERIMENTO, JUNTAMENTE COM O USO PRETENDIDO.

DESSA FORMA, AS LISTAS DE REQUERIMENTOS PARA CADA REGIME 

DEVEM HABILITAR AO REQUERENTE APENAS AS POSSIBILIDADES DE 

SUBSTÂNCIAS E USOS PREVISTOS EM LEI.

POR EXEMPLO, NO REGIME DE LICENCIAMENTO, NÃO É PERMITIDO 

REQUERER A SUBSTÂNCIA FERRO OU A SUBSTÂNCIA AREIA COM IN-

DICAÇÃO DE USO INDUSTRIAL.

AS MESMAS RESTRIÇÕES DEVEM SER OBSERVADAS QUANDO DA 

COMUNICAÇÃO OU DO ADITAMENTO DE NOVA SUBSTÂNCIA.

USOS

USO

SUBSTÂNCIAS

MINERAIS

SUBSTÂNCIAS

A SEGUIR, SÃO APRESENTADAS AS REGRAS ESPECÍFICAS POR 

REGIME DE APROVEITAMENTO DAS SUBSTÂNCAIS MINERAIS .SUBSTÂNCIAS MINERAIS



III - REGRAS GERAIS
REGISTRO DE EXTRAÇÃO

Outorga de
Título:
Registro de Extração

SUBSTÂNCIA 
MINERAL

SUBSTÂNCIA
OUTORGADA
PARA REGISTRO
DE EXTRAÇÃO

Aditamento de
nova substância

SUBSTÂNCIA 
MINERAL

SUBSTÂNCIA
COMUNICADA

Requerimento
de Registro 
de Extração

SUBSTÂNCIA 
MINERAL

SUBSTÂNCIA
REQUERIDA
PARA REGISTRO 
DE EXTRAÇÃO

1

2
5

Arrecadação

SUBSTÂNCIA 
MINERAL

SUBSTÂNCIA
LAVRADA 

4

Relatório Anual
de Atividades

SUBSTÂNCIA 
MINERAL

Descomissionamento
do empreendimento

SUBSTÂNCIA
DA PRODUÇÃO

6

3

SUBSTÂNCIA 
MINERAL

SUBSTÂNCIA
OUTORGADA
PARA REGISTRO
DE EXTRAÇÃO

PROCEDIMENTOS DE MANUTENÇÃO DE TÍTULOS MINERÁRIOS
7

MINÉRIO

PRODUTO

LICENCIAMENTO

SUBSTÂNCIAS MINERAIS

SUBSTÂNCIAS E USOS PREVISTOS NO ARTIGO 10, LEI No 6.567/1978 (ALTERADA PELA LEI No 13.975/2020);

SUBSTÂNCIAS DOS TIPOS 1   E  2 : ROCHAS  E  MISCELÂNEA ;

A SUBSTÂNCIA MINERAL CORRESPONDE AO MINÉRIO , SEM NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DE TEORES;

NO CASO DE MAIS DE UMA SUBSTÂNCIA, HAVERÁ MAIS DE UM MINÉRIO NO EMPREENDIMENTO.

1 2 ROCHAS MISCELÂNEA

MINÉRIO

SUBSTÂNCIAS MINERAIS

REGRAS DE RELACIONAMENTOS

AS SUBSTÂNCIAS MINERAIS DE INTERESSE E OS RESPECTIVOS USOS SÃO INDICADOS NAS ETAPAS 1   E  5  . 

PARA OS CASOS EM QUE HÁ FORMALIZAÇÃO DO PLANO DE LAVRA JUNTO À ANM, A DEFINIÇÃO DO 

PRODUTO A SER PRODUZIDO NO EMPREENDIMENTO É INDICADA NESSE DOCUMENTO, E O RELACIONA-

MENTO COM A SUBSTÂNCIA MINERAL É ESTABELECIDO.

PARA OS DEMAIS CASOS, TAL RELACIONAMENTO DEVERÁ SER FEITO QUANDO DA DECLARAÇÃO DO PRI-

MEIRO RELATÓRIO ANUAL DE LAVRA (RAL) (ETAPA  3  ), NO QUAL TAMBÉM DEVERÁ SER INDICADA A NCM 

CORRESPONDENTE AO PRODUTO E A(S) CNAE(S) ASSOCIADA(S) AO USO.

OS RELACIONAMENTOS FEITOS NAS ETAPAS   1  ,   3  E  5   SERÃO REGISTRADOS EM PLATAFORMA ESPECÍFI-

CA DE CADASTRO DOS EMPREENDIMENTOS DE MINERAÇÃO, E RECUPERADOS QUANDO NECESSÁRIOS EM 

PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS DA ANM.

AS QUANTIDADES PRODUZIDAS, ESTOCADAS E DESTINADAS PARA CADA SUBSTÂNCIA MINERAL SÃO IN-

FORMADAS NA DECLARAÇÃO DO RAL (ETAPA  3  ).

1 5

3

31 5

3

MISCELÂNEA

SUBSTÂNCIA
MINERALMINÉRIO PRODUTO

ROCHA

SUBSTÂNCIA
MINERALMINÉRIO PRODUTO

MISCELÂNEA

SUBSTÂNCIA
MINERALMINÉRIO

ROCHA

SUBSTÂNCIA
MINERALMINÉRIO

PRODUTO B

PRODUTO A

PRODUTO B

PRODUTO A

ETAPAS  1   OU   51 5 ETAPAS  1  ,  3   OU  51 53

UMA MESMA SUBSTÂNCIA MINERAL PODE GERAR MAIS DE UM PRODUTO, SENDO NECESSÁRIA A COR-

RELAÇÃO COM AMBOS:

AS INFORMAÇÕES SOBRE OS  RELACIONAMENTOS REALIZADOS E AS QUANTIDADES ATRIBUÍDAS AOS 

COMPONENTES, QUANDO FOR O CASO, DEVEM SER REGISTRADOS COMO DADOS ESTRUTURADOS A FIM 

DE PERMITIR QUE SEJAM RECUPERADOS PARA UTILIZAÇÃO NOS PROCESSOS DE TRABALHO DAS DEMAIS 

ETAPAS DO FLUXO DO EMPREENDIMENTO DE LICENCIAMENTO. 

SUBSTÂNCIAS MINERAIS

SUBSTÂNCIAS E USOS PREVISTOS NO ARTIGO 10, PORTARIA MME No 23/2000;

SUBSTÂNCIAS DOS TIPOS 1   E  2 : ROCHAS  E  MISCELÂNEA ;

A SUBSTÂNCIA MINERAL CORRESPONDE AO MINÉRIO , SEM NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DE TEORES;

NO CASO DE MAIS DE UMA SUBSTÂNCIA, HAVERÁ MAIS DE UM MINÉRIO NO EMPREENDIMENTO.

1 2 ROCHAS MISCELÂNEA

MINÉRIO

SUBSTÂNCIAS MINERAIS

REGRAS DE RELACIONAMENTOS

AS SUBSTÂNCIAS MINERAIS DE INTERESSE E OS RESPECTIVOS USOS SÃO INDICADOS NAS ETAPAS 1   E  5  . 

PARA OS CASOS EM QUE HÁ FORMALIZAÇÃO DO PLANO DE LAVRA JUNTO À ANM, A DEFINIÇÃO DO 

PRODUTO A SER PRODUZIDO NO EMPREENDIMENTO É INDICADA NESSE DOCUMENTO, E O RELACIONA-

MENTO COM A SUBSTÂNCIA MINERAL É ESTABELECIDO.

PARA OS DEMAIS CASOS, TAL RELACIONAMENTO DEVERÁ SER FEITO QUANDO DA DECLARAÇÃO DO PRI-

MEIRO RELATÓRIO ANUAL DE LAVRA (RAL) (ETAPA  3  ), NO QUAL TAMBÉM DEVERÁ SER INDICADA A NCM 

CORRESPONDENTE AO PRODUTO E A(S) CNAE(S) ASSOCIADA(S) AO USO.

OS RELACIONAMENTOS FEITOS NAS ETAPAS   1  ,   3  E  5     SERÃO REGISTRADOS EM PLATAFORMA ESPECÍFI-

CA DE CADASTRO DOS EMPREENDIMENTOS DE MINERAÇÃO, E RECUPERADOS QUANDO NECESSÁRIOS EM 

PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS DA ANM.

AS QUANTIDADES PRODUZIDAS, ESTOCADAS E DESTINADAS PARA CADA SUBSTÂNCIA MINERAL SÃO IN-

FORMADAS NA DECLARAÇÃO DO RAL (ETAPA  3  ).

1 5

3

31 5

3

MISCELÂNEA

SUBSTÂNCIA
MINERALMINÉRIO PRODUTO

ROCHA

SUBSTÂNCIA
MINERALMINÉRIO PRODUTO

MISCELÂNEA

SUBSTÂNCIA
MINERALMINÉRIO

ROCHA

SUBSTÂNCIA
MINERALMINÉRIO

PRODUTO B

PRODUTO A

PRODUTO B

PRODUTO A

ETAPAS  1   OU   51 5 ETAPAS  1  ,  3   OU  51 53

UMA MESMA SUBSTÂNCIA MINERAL PODE GERAR MAIS DE UM PRODUTO, SENDO NECESSÁRIA A COR-

RELAÇÃO COM AMBOS:

AS INFORMAÇÕES SOBRE OS  RELACIONAMENTOS REALIZADOS E AS QUANTIDADES ATRIBUÍDAS AOS 

COMPONENTES, QUANDO FOR O CASO, DEVEM SER REGISTRADOS COMO DADOS ESTRUTURADOS A FIM 

DE PERMITIR QUE SEJAM RECUPERADOS PARA UTILIZAÇÃO NOS PROCESSOS DE TRABALHO DAS DEMAIS 

ETAPAS DO FLUXO DO EMPREENDIMENTO DE REGISTRO DE EXTRAÇÃO. 

REGISTRO DE EXTRAÇÃO

II - REGRAS GERAIS
REGIME DE LICENCIAMENTO

Outorga de
Título:
Licenciamento

SUBSTÂNCIA 
MINERAL

SUBSTÂNCIA
OUTORGADA
PARA LICENCIAMENTO

Aditamento de
nova substância

SUBSTÂNCIA 
MINERAL

SUBSTÂNCIA
COMUNICADA

Requerimento
de Registro 
de Extração

SUBSTÂNCIA 
MINERAL

SUBSTÂNCIA
REQUERIDA
PARA LICENCIAMENTO

1

2
5

Arrecadação

SUBSTÂNCIA 
MINERAL

SUBSTÂNCIA
LAVRADA 

4

Relatório Anual
de Atividades

SUBSTÂNCIA 
MINERAL

Descomissionamento
do empreendimento

SUBSTÂNCIA
DA PRODUÇÃO

6

3

SUBSTÂNCIA 
MINERAL

SUBSTÂNCIA
OUTORGADA
PARA LICENCIAMENTO

PROCEDIMENTOS DE MANUTENÇÃO DE TÍTULOS MINERÁRIOS
7

PRODUTO

MINÉRIO

Nacional de
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IV - REGRAS GERAIS - REGIMES DE AUTORIZAÇÃO E CONCESSÃO

Outorga de
Título:
AUTORIZAÇÃO
DE PESQUISA

SUBSTÂNCIA 
MINERAL

DIPEM

SUBSTÂNCIA 
MINERAL

RPP

SUBSTÂNCIA 
MINERAL

SUBSTÂNCIA
OUTORGADA
PARA PESQUISA

SUBSTÂNCIA
PESQUISADA

SUBSTÂNCIA
PESQUISADA

Comunicação de
nova substância

SUBSTÂNCIA 
MINERAL

SUBSTÂNCIA
COMUNICADA

Requerimento
de Pesquisa

SUBSTÂNCIA 
MINERAL

SUBSTÂNCIA
REQUERIDA
PARA PESQUISA

1

2

3 4 6
Declaração pública
de resultados de
exploração

5

SUBSTÂNCIA 
MINERAL

SUBSTÂNCIA
PESQUISADA

Arrecadação

SUBSTÂNCIA 
MINERAL

SUBSTÂNCIA
LAVRADA / 
PESQUISADA

15

Requerimento
de Lavra / DPRes

SUBSTÂNCIA 
MINERAL

Outorga de
Título:
CONCESSÃO
DE LAVRA

SUBSTÂNCIA 
MINERAL

Relatório Anual
de Atividades

SUBSTÂNCIA 
MINERAL

Fechamento
de Mina

SUBSTÂNCIA
DA RESERVA SUBSTÂNCIA

OUTORGADA

SUBSTÂNCIA
DA PRODUÇÃO

8 9

14

10

MANUTENÇÃO DE TÍTULOS MINERÁRIOS

SUBSTÂNCIA 
MINERAL

SUBSTÂNCIA
OUTORGADA

PROCEDIMENTOS DE MANUTENÇÃO DE TÍTULOS MINERÁRIOS
COM RESERVA APROVADA

SUBSTÂNCIA 
MINERAL

SUBSTÂNCIA
OUTORGADA

PROCEDIMENTOS DE MANUTENÇÃO DE TÍTULOS MINERÁRIOS
SEM RESERVA APROVADA

GU

SUBSTÂNCIA 
MINERAL

MINÉRIO

CONTIDO

SUBSTÂNCIA
LAVRADA

16

RFP / DPRec

SUBSTÂNCIA 
MINERAL

MINÉRIO

CONTIDO

SUBSTÂNCIA
DO RECURSO

7

Aditamento de
nova substância

SUBSTÂNCIA 
MINERAL

SUBSTÂNCIA
ADITADA

11
Relatório  de
Reavaliação de 
Reservas

SUBSTÂNCIA 
MINERAL

12

Alteração
PAE

13

17 18

Decaimento
Nulidade
Desistência
Cassação
Renúncia
Arrecadação

Cessão de direitos
Outras transferências de direitos
Onerações de direitos
Disponibilidade
Bloqueio de área

Prorrogação
Renúncia total
Caducidade
Nulidade
Decaimento
Baixa
Arrecadação
Área de servidão

Suspensão de atividades
Arrendamento total
Bloqueio de área
Mudança de regime
Cessão Total
Outras transferências de direitos
Onerações de direitos

Cessão parcial
Renúncia parcial
Arrendamento parcial
Arrendamento em profundidade
Grupamento mineiro
Desmembramento
Englobamento

SUBSTÂNCIA
DA PRODUÇÃO

SUBSTÂNCIA 
MINERAL

SUBSTÂNCIA
DA PRODUÇÃO

CONTIDO

MINÉRIO

CONTIDO

PRODUTO

MINÉRIO

CONTIDO

CONTIDO

PRODUTO

MINÉRIO

CONTIDO

CONTIDO

PRODUTO

MINÉRIO

CONTIDO

CONTIDO

PRODUTO

MINÉRIO

CONTIDO

CONTIDO

PRODUTO

SUBSTÂNCIA
DA PRODUÇÃO

CONTIDO

PRODUTO

MINÉRIO

CONTIDO

SUBSTÂNCIA 
MINERAL

AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA / CONCESSÃO DE LAVRA

SUBSTÂNCIAS MINERAIS

NÃO HÁ RESTRIÇÕES PARA TIPOS DE SUBSTÂNCIAS MINERAIS E USOS QUE PODEM SER REQUERIDOS;

REGRAS DE RELACIONAMENTOS

AS SUBSTÂNCIAS MINERAIS DE INTERESSE E OS RESPECTIVOS USOS PRETENDIDOS SÃO INDICADOS, INI-

CIALMENTE, NAS ETAPAS 1    E   6  .1 6

OS REGIMES DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA E CONCESSÃO DE LAVRA OCORREM EM SEQUÊNCIA EM UM 

EMPREENDIMENTO DE MINERAÇÃO, COM CADA ETAPA INFLUENCIANDO NO CICLO DE VIDA DAS SUB-

STÂNCIAS MINERAIS ; PORTANTO, AMBOS SERÃO ABORDADOS EM CONJUNTO NESTE MODELO.

ESSES REGIMES CORRESPONDEM AOS MAIS COMPLETOS DO PONTO DE VISTA DE ETAPAS, POIS ABARCAM 

TODOS OS PROCEDIMENTOS DE PESQUISA E DE PRODUÇÃO.

ELEMENTO/COMPOSTO

SUBSTÂNCIA
MINERALCONTIDOMINÉRIO

MINERAL

SUBSTÂNCIA
MINERALCONTIDOMINÉRIO

ETAPA 7 ETAPAS  3   OU  561

MISCELÂNEA

SUBSTÂNCIA
MINERALMINÉRIO

ETAPA 7 ETAPAS  3   OU  561

MINÉRIO
ROCHA

SUBSTÂNCIA
MINERAL
ROCHA

NESSE REGIME, IDEALMENTE, A ETAPA  7   CORRESPONDE ÀQUELA EM QUE A RELAÇÃO ENTRE SUBSTÂN-

CIA MINERAL DE INTERESSE E MINÉRIO É ESTABELECIDA, E OS PRIMEIROS DADOS QUANTITATIVOS RELA-

CIONADOS À SUBSTÂNCIA SÃO INFORMADOS. É NESSA ETAPA QUE OS RELACIONAMENTOS ENTRE SUB-

STÂNCIA MINERAL, MINÉRIO E CONTIDO (SE FOR O CASO) SÃO FEITOS.

CASO A SUBSTÂNCIA DE INTERESSE SEJA UMA ROCHA OU MISCELÂNEA, NÃO HAVERÁ DADOS DE TEOR, 

SENDO QUE CADA SUBSTÂNCIA REPRESENTARÁ UM MINÉRIO DISTINTO NO EMPREENDIMENTO. PARA AS 

SUBSTÂNCIAS TIPO 3 E 4, É NECESSÁRIO INDICAR O MINÉRIO E OS TEORES DAS SUBSTÂNCIAS MINERAIS 

NELE CONTIDAS. 

7

COM BASE NAS REGRAS DE CORRELAÇÕES APRESENTADAS, HÁ VÁRIAS POSSIBILIDADES DE RELACIONA-

MENTOS, A DEPENDER DO NÚMERO E TIPOS DE SUBSTÂNCIAS MINERAIS IDENTIFICADAS NO RECURSO. 

DESSA FORMA, AS CORRELAÇÕES ENTRE SUBSTÂNCIAS MINERAIS, MINÉRIO E CONTIDO DEVERÃO SER IN-

DICADAS PELO TITULAR:

MINÉRIO
SUBSTÂNCIA
MINERAL B

SUBSTÂNCIA
MINERAL ACONTIDO A

CONTIDO B

SUBSTÂNCIA
MINERALCONTIDOMINÉRIO

MINÉRIO SUBSTÂNCIA
MINERAL

SUBSTÂNCIA TIPO 1 OU 2 AS-
SOCIADA A UM MINÉRIO
EX.: GRANITO

SUBSTÂNCIA TIPO 3 OU 4 AS-
SOCIADA A UM MINÉRIO
EX.: NIÓBIO

SUBSTÂNCIAS TIPO 3 OU 4 ASSOCIADAS A 
UM MESMO MINÉRIO
EX.: ASSOCIAÇÕES POLIMETÁLICAS

SUBSTÂNCIAS TIPO 3 OU 4 ASSOCIADAS A 
MINÉRIOS DISTINTOS
EX.: NIÓBIO E FOSFATO CONTIDOS EM 
MINÉRIOS DISTINTOS

SUBSTÂNCIA
MINERAL B

SUBSTÂNCIA
MINERAL ACONTIDO A

CONTIDO B

MINÉRIO A

MINÉRIO B

MINÉRIO
SUBSTÂNCIA
MINERAL B

SUBSTÂNCIA
MINERAL ACONTIDO A

CONTIDO B

SUBSTÂNCIA
MINERAL BSUBSTÂNCIA
MINERAL

SUBSTÂNCIAS TIPO 3 OU 4 ASSOCIADAS A 
UM MESMO MINÉRIO QUE, POR SUA VEZ, 
CORRESPONDE A UMA SUBSTÂNCIA TIPO 1 
OU 2
EX.: GRANITOS COM ESTANHO E TOPÁZIO

A ESTRUTURA DE RELACIONAMENTOS DEFINIDA NESSA ETAPA SERÁ UTILIZADA NAS DEMAIS PARA COR-

RELACIONAR E DESCREVER OS PRODUTOS DO EMPREENDIMENTO, SERVINDO DE BASE, TAMBÉM, PARA 

PROCEDIMENTOS DE ARRECADAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS DIREITOS MINERÁRIOS.

POSTERIORMENTE, NA ETAPA   8  , SÃO INCLUÍDOS OS RELACIONAMENTOS COM OS PRODUTOS BRUTOS 

OU BENEFICIADOS DO EMPREENDIMENTO. 

 SUBSTÂNCIAS SEM TEOR NA PRODUÇÃO BRUTA GERAM PRODUTOS BENEFICIADOS SEM TEOR; SUBSTÂN-

CIAS COM TEOR NA PRODUÇÃO BRUTA PODEM GERAR OU NÃO PRODUTOS BENEFICIADOS COM TEOR. 

TAL DEFINIÇÃO DEPENDERÁ DO TIPO DE PRODUTO RELACIONADO. ALÉM DISSO, PARA ALGUNS TIPOS DE 

PRODUTOS BENEFICIADOS, PODE HAVER MAIS DE UMA SUBSTÂNCIA DE INTERESSE CONTIDA, SEMPRE 

DENTRO DO ROL DE OPÇÕES DAS SUBSTÂNCIAS CONTIDAS NO MINÉRIO A PARTIR DO QUAL O PRODUTO 

É OBTIDO.

8

SUBSTÂNCIA
MINERALMINÉRIO PRODUTO

ETAPA 7 ETAPA 8ETAPAS  3   OU  561

SUBSTÂNCIA
MINERALCONTIDOMINÉRIO PRODUTO

MINÉRIO
SUBSTÂNCIA
MINERAL B

SUBSTÂNCIA
MINERAL ACONTIDO A

CONTIDO B
PRODUTO

CONTIDO A

CONTIDO B

MINÉRIO
SUBSTÂNCIA
MINERAL B

SUBSTÂNCIA
MINERAL ACONTIDO A

CONTIDO B

PRODUTO CONTIDO A

CONTIDO BPRODUTO

EX.: 
SUBSTÂNCIA: GRANITO
PRODUTO: BRITA

EX.: 
SUBSTÂNCIA: DIAMANTE
PRODUTO: DIAMANTE GEMA

EX.: 
SUBSTÂNCIA: COBRE
PRODUTO: CONCENTRADO COM 
COBRE E OURO CONTIDOS

EX.: 
SUBSTÂNCIAS: OURO E PRATA
PRODUTO: BUILLON E CONCENTRADO DE PRATA

UMA MESMA SUBSTÂNCIA MINERAL PODE GERAR MAIS DE UM PRODUTO, SENDO NECESSÁRIA A COR-

RELAÇÃO COM AMBOS:

SUBSTÂNCIA
MINERALMINÉRIO

PRODUTO B

PRODUTO A EX.: 
SUBSTÂNCIA: GRANITO
PRODUTO: BRITA E PLACAS POLIDAS

COM O INÍCIO DA PRODUÇÃO NO EMPREENDIMENTO, OS RELACIONAMENTOS ESTABELECIDOS ANTERI-

OREMENTE SÃO RECUPERADOS QUANDO DA DECLARAÇÃO DO RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES 

(ETAPA  10), NO QUAL AS QUANTIDADES DE MINÉRIO EXTRAÍDAS, TRATADAS E ESTOCADAS, BEM COMO 

DOS PRODUTOS OBTIDOS E DESTINADOS SÃO INFORMADAS.

NO REGIME DE AUTORIZAÇÃO E CONCESSÃO, EXCEPCIONALMENTE, A PRODUÇÃO PODE SER INICIADA 

ANTES DA DEFINIÇÃO E APROVAÇÃO DOS DADOS DE RECURSO E RESERVA, VIA GUIA DE UTILIZAÇÃO 

(ETAPA  16). NESSES CASOS, HÁ A NECESSIDADE DE ESTABELECIMENTO DOS RELACIONAMENTOS ENTRE 

SUBSTÂNCIA MINERAL DE INTERESSE, MINÉRIO E PRODUTOS BENEFICIADOS ANTES DAS ETAPAS 

7    E   8 .87
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